
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
DECRETO N2 2732/86.

GABINETE DO PREFEITO
Santa Cruz do Sul, 05 de junho de 1986.

Abre crédito suplementar, reduz dotação Orçamentaria
e dá outras providências.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de confor

midade com o item 1, do artigo 42, da Lei n^ 1990, de 26/11/85, e

artigo 52, da Lei n°- 1991, de 26/11/85,

DECRETA:

Artigo lg Fica aberto um credito suplementar, no mon

tante de Cz$5.000,00(Cinco mil cruzados), para reforço da seguinte

Dotação Orçamentária:

Órgao-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentária-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.06000000.000 -Defesa Nacional e Segurança Publica

0201.06280000.000 - Defesa Terrestre

0201.06281660.000 - Operações Terrestres

0201.06281662.008 - Manutenção da Junta do Serviço Militar

3.1.2.0 - Material de Consumo (26) Cz$5.000,00

SOMA Cz$5.000,00

Artigo 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar

tigo l9, a redução na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentária-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.15000000.000 - Assistência e Previdência

0201.15810000.000 - Assistência

0201.15814860.000 - Assistência Social Geral

0201.15814862.023 - Emergência e Calamidade Publica

3.1.2.0 - Material de Consumo (47) Cz$5.000,00

SOxMA L/). ./ Cz$5.000,00
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Registre-se, publiqy^e^jBe e cumpra-se.
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DECRETO N2 2732/86. Sant& Cruz ÚQ gul^ Q5 de Junho de ig86>

Abre crédito suplementar, reduz dotação Orçamentária
e dá outras providências.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das a-

tribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de confor

midade com o item 1, do artigo 42, da Lei n2 1990, de 26/11/85, e

artigo 52, da Lei n? 1991, de 26/11/85,

D_E_C_R_E_T_A2

Artigo 1Q - Fica aberto um crédito suplementar, no mon

tante de Cz$5.000,00(Cinco mil cruzados), para reforço da seguinte

Dotação Orçamentaria:

Órgão-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentária-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.06000000.000 -Defesa Nacional e Segurança Publica

0201.06280000.000 - Defesa Terrestre

0201.06281660.000 - Operações Terrestres

0201.06281662.008 - Manutenção da Junta do Serviço Militar

3.1.2.0 - Material de Consumo (26) Cz$5.000,00
SOMA Cz$5.000,00

Artigo 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar

tigo ls, a redução na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão-0200-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentária-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.15000000.000 - Assistência e Previdência

0201.15810000.000 - Assistência

0201.15814860.000 - Assistência Social Geral

0201.15814862.023 - Emergência e Calamidade Publica

3.1.2.0 - Material de Consumo (47) Cz$5.000,00
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